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lf'gedores I Ouvidores, Juizes, Ju. tiças t e mais P"SSO~8 dl."Il If'S Meus Rei..
1I0s , e Do minioy . a Ij uo!m o eonhechnen to desta Cart a li!" Lei penencee ,
que a eu mpeâo , gua rde m I e (3'lira c umprir , e guardar com Intei ra t e
inviol ável obs..n I ncia , se m e mbargo (te quaesquer Leis , Rf' gimpnt ul.
Disposições . O rdens I ou Eatilos , que Sf'jão em contra rjo , porq"l' toda s,
e todos d.. Mt'u Mutu peopric I Cer ta Sciencia • Puder Relol, Pleno , e
S uprP lllo dt'fOj{O. como se deli... fiz esse eep..cial mt'nç ii.o para este ..ffd~

to sõmenre , licI "lio aliás sempre !"!TI seu vigor. Ao Doutor Joi o Pac he
co Pereira , (lu i\l t'u COn1lelhu , e Desembargador do r l~O , qll" sertf' de
Oh eneelíee Mór do Heinu , Ordeno , q ue a ( .ça publica r na Chaflct"ll aria ,
e que r-.. men a 0 11 Exemplares impressos della , d..bai xo do Mf'u S..llo , e
l eu Sina l. a todos 08 Provedores d as Com.1rcI s j Ou vidores das Terras
de Donataeioa ; e M ini, lros , a que se coetum ão rem et te r semelh. nles
L eis : E ao regis tará e m todos os T ribunaes , e Cam aras dllt C iJ aJ 1'9 ,
e Vi llas des tes Hdooa , Ilhas adjacentes , e Dominioe Uheamaeines ; e a.
vriginal se eeme uer é para oMt"u Real Arq uivo de T orre doTombo. f)a ~

da no I' alacio de Nossa Sl"nhura da Ajuda em 10 de Novemb ro tlo ann o
do Nascimen to dI' Nosso Senhor J esus Chrislo de 1772. ( I) ""'" Cuw a
An lgn8lllra de EUlei com Gu arda, e a do Ministro,

R egist. na Secretaria de Jo.'ttad,., dila Ne'lrICios d,., Reino
)10 L ivro 1.° do Eslabtlecimmlo das E~c"l(l s /IJe oo~

res desles ReÍllOs, t KUS Donll'IlWs, II; illlpr. ria lm
p ressâo Rcgia.

e_e_----oe

{I) Vid. o Ahani. de 7 de Julho ue 1778.
liii \I

:EU E L R «; 1 F aço saber 3 08 que este Al vará de Lel 1'1r f>1'n , que I"ora
" occasrâc do Es tab..l..e ime nto , e de arr ccaua ç!l:.. do Sub~idio dell'rmi..
nado para a manut..nç âo do g rantle número d.. M PI>lrf' l! , e Pmfessor...
1 1 1l ~ l!; scvlas menures , com qut' em Cal ta de 1...i da nH>~nl a dAl a unte
(I ... pro videncia em Com mum bp llelicio 1 0 e ns ino pâ bJl cn dos M..ninos ;
e .M a nct" bos de t odos os !\1t"us Heinos . e Senhorios , .M .. f.,i p r f'~"n t .. a
d ..snrd..m , Co /ll que peloa anrigos 1 c reprova dos methodos , com q ue II ch. i
a rrnmado em todas as suas Rt'parti~õ{'s o l\1 1'1l Real Era r io ; se conse rva
ainda na Cidade do Porto , para a percepção tios Pf'q Uf'1l0S Direi tos abai
JI U dec la rados , a chamada Làsin/lQ com duas 1\1t,zas 1 q ua tro Escrivãt's 1

hum Thesoureiro , f' com livros di' erlas; eern Su pf'rior , qU~ haja de re
g.. r aq uella co rporaçàn de exectores Acefalos : Hesult audo das SUIi com
pli cadas <] U('8(Õt'8 co nfus ão nas ColI..cres : demora n a eJlpf'di 'j ito da. Par
te" e do Commercio ; e consequentemente as queixas 1 rlue tem soado
nu i\Jinhas Audieo cias. E que rendo t'J. tenflt' r á sobredíte C idade do Por
to , e Territcrio delia o me smo benefi-io , com q UfO na de Li sboa tenbc
d iminu ido o número d09 Esectoree , cuja multi plic id ade foi sf'm l' re nccí
V II . e odiosa. alivi an do os l' óvoa de c osta l! de Officiaf's , e de 'eu'iõ~

d ell..s quanto possi ve l he: Sou St'rYido ordenar o seguinte.
I M ando, q uI'! desde o dia , em que este Alvara fúr p" blicado na Re

la'i!l:o, e C asa do Porto ," na Ca sa da Camara da mesma Cirl ll df' , fique
a 8obre l.hla Cannna aool ida . e eXl incl a , como.e nunca houveue f'xis
til lo : E que o. 8obreditos E sc riv âes. e The~o Llrf' iro , e nlo pou ão m. i.
aJuntar , nem ter uercicio algum : Debaixo da. pe na. eti labplcclclas too-
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Ir. 0lI que . imul:To juri.dicç&a, para obrarem tia Mtu Rui Nome . em
ccmmiseâc leg itima.

JI. lte rs : Alando, qnf' ai Dieeitce , e l mpestee , quI!' até aqui .' P r.
gálio na 'l,lbredlla Ca.ill/~ til os IlIl'I i8, fJl lt' .gut. accrO!'~c~ rJo . "'Jio. do
dia da iDtimaçào deste I!Ul diante pagOll 011 forma 1 que .balxo deh·rmwo.

Quanto ao. Vinho,.

111. Item: MaDdo . que todos oe Vinilol do Consumo da Cid.de do
P orlo j do se u T ermc , e di.llicto i e que dell• • chirem par. o cons umo
!lt" l tt'1 Reinos j pa guem daqui e m dia nte por II' ntraba em grOllo • ou em
lJrulo 1 assim CUIDO forem dt" l embarcodQs , no Cofre da CUl0l'lnhia Gera l
d a Agricuhura da. Vinhal do Alto Douro mil se iscen tos oüeete fi nov e
, t\iMpur cada pipa , 8l'1II dislinção alguIDa de Vtrde • ou Mudl1r (j ; sem
lJ l lli ~ rf'grt.'S6o alg um da deletroraçito na qualidade j e sem dis :inç:to J"
.Terma Vdho , ou Tu mo Novo : Q ue 08 VinhOll ..mbaecedce Ilara 01 00
n inios Ultrama rino. ( cuja. Habitan tes t~ ID nali E.cola. Publicai o mes
mo.Joh:rf'lfe qu t' OS Keinicola. ) pagu""m sômen te por u bitla oe trezentos
.. q uinze e éi.. estabelecidO' pu a os I'rofeSlorrs ; If'QI que por este titu lo
se Iht'll pOliU pf'dir m..i" eou , a alguma nOs por tos dv. meamot Domínios
Ultramar ino., a qUf' . e diri~ irt'm: Que DI ,obrl'dit,a totalidade per ten
.,:lo ao Heal da Agua duuAtoe e quarf' nla réia : A' J unta 110 Subridic
J\l ili' ar t>I lf'iScentOl réie , q ue at ê agora pereebeo r Ao ~ub.iJ io Li tera
r io do. Pro("liI>Orf" da. Eleolas menores trezentos e quinae réi. : A' Ca~

mara (Ia mesma Cid ade trezentos e sessenta rlii. pele til ulo do e eeabe
'j an.ento das Siza. : 0& cen to quarenta f' quatro réia da outra imposiç:'ío.
'Jue tanlbl'1lI rece beu até agora : os tr inla ri-ill , qut' a le aqui ta mbvm se
f1rreca c1 á. rifo para a mesma C,amara : Q ue a scb r..dita J unta e rrccede além
d o reft'ri J o Olj du aentca e q uar !!'nla r éie , e 01 que troecntos ré is de cada
B ar co peío Direito chamado Ver o ptlW : F. qut' n OI deus SC Wf!II ' ft'1I de
lVI arço, e Sete mbro (aça ..ntregar DaquclIs. R"parli~õe8 as respeerivas
qU<.ot u -par le6 com 8 1 cf'rü dl!cI do n úmero de pip.. , qu e enrr érâc lia Ci
dade , e daa impo rtanciae , que houverem produzido em todo- , e cada
huw do. ecbreditce seIDel trel.

Quan to á Agua-aJ'culIle.

lV . Ilf'm : Ma ndo , que cada pipa de Ag ua-ardeIlle , 'lU fO rnl,.r na
m..sma Cidatlf' do Purto , pague Da m"s llla (ôrma por IP tltrada e m bruto
.' 0 . ..tnpo, e m 'l 'Je d"'f' mbu ear . tree mil It' i.ce ntoa e at'ut'tlta réi, ; a 51

b..r : Os dvus mil !!' querroeee tce réill, que alé agora pagou I'ar. o Sub•
.. iJio Mllit . r : E mil ,J uxentas e 1It'ISf'o ta réia para o S ublidio daa .tae{lla.
m..ncre.. : Sendo a rrf'cadóula , di , idida , e entregue a referida lotalidade
pela mesma J untA da Companhia Geral da Agricultura das Vinha. do
A ho Douro na sobredita forma I sem dilferença alguma.

QUanto ao Villogre.

V. I tem : Mando , q ue do Vinagre , q " " t'o h ar nl me.ma Cidede ,
fi e P"' !:'Ut' ce nto e It'uenta Péis por pipa a benefi cie do Subsidio Litera
rio der ermiuadc pari a eonservaçlo dos re (N icf08 Pfoft'88or... ; a"t'cada.
J os , e eolrt'g ues pt' l<l d ila Junta na me"ma forma assima ouleoad.: O
GUt' lW pa~ólrá, 011 o Vinagrt' u ',ja df'8tioado para o ooOIODIO d. teru.
00 ile embarq ue para fúra do Reino.
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Quanto ao. lugaru de Sr'ma J., ImuTO compr-thmdidl.â no da 
trido tk Embarque.

VI. Item: Ob" jando ás ecnfusões , e (rauues , com que dl'baizo do
pre texto do Con8umo dOôl homens de trahalho , e pesr;oas & Poec , . e in.
lrod uzirào Villh... ruins , e 'i'eI' dc., sem Iinlitc Ilo lgum, dent ro nas 'ferl':l 'f
J,):S \ . ml}()fl It'gaes , e de embaeq ue ; faaendo-se d' "I'0 jll pasti3 T Qc c IlIUl&lt.',I .

h , Oli re f(TWOoI Vinl,os das T.Veloas tl08 pl lrrlciw. pala :11 AJ <lga ll ,luI
IlI ~gund lJ;ti l'rD eommum flJ' t"j IUl O, pelos homens da plebe, que _ f'm'J're.
g;io nes te miúdo trafko: B prevendo ao mesmo tempo sobre /lo boa ar.
r ecada ção do Subsidio Luereeío , que fu o objecto prtneipal d..-s te Ah...
rfl : illando, que nos Conselhos do Peso da Hegoa . Pen;'guiall , l\1 t:1a....
Frio, & rqueil'O!l , T ei xeira . T ourncs , Sabro,o de Fulh'l.<.ld la ; Ifj ;\O 10_
du as T avernatl púhlicas ;lhE'r 1,111 , c provida,; por root.a da e(lnll ~ , n "ia

Geral ..Ia A gricultura dus Vinhas do Alio Douro , na me- rua ("rma qu e
IlJ ptatíca na Uidade do Porto , e nas quatro legu"s ao red or J.-J];I : (./:U ~

n:1I1 outras terras compreheudidae J t:lllru nos limite I! dos "mblA; de Em
b.Uljuc, 0;10 possâo llIiT Tnvemas !H."ll:.oall algumas . que JI ;IO .sej;10 a ppro
vlIdas pela sobeedua Companhia , com Ji rnvimenlo," por ",]la as~ i :,;n;ldo!ll,

e subsefl ph >ll "d o seu Secreta rio : (J uc 011 T ransgtt'ssor es destas ..IU'H Dls
Ilm içuL'Il tucorr.tc lias penas da L ei de dCZluwill rlo Novem bro de m il se·
teccutos se tenta u hum : QUfl, toJ OI! 09 solucduos l' eoposrcs , L' A pl'l" ,.\'a.
li ,,!, st:jão fll$ SOOS d, ~ bom procedimento , naruracs , e dumiClliarlas das
T erras , onde exercitarem; e fiq uem sem pre subordinados ;i.~ Tt'spL'cl ivu
C amarall no que pertencer ao aferhuento dos po.os , c mcu i,la... : J.:: que
;, mesma Compa nhia Geral faça receber por cnlra."' , c c m br uto o S ub
&idio Literario doe Viuhos , que se houverem de vender atavcm....Io8 , pa.
r. ser eemen ido ao Cvfre gt'ul da Cidade d" Poero , que ..I CVtl cntrt;gaJ..
lo ; tudo na fÓtula assirua ordenada.

Pelo qtu p trun.ce ao B acalháo. FaTo, &lUa , t Sal do Sllbti·
dio LUilllar.

VI I. l tem : l\1ando . que as ImllOS iÇÕt"1 dos sobreditos generos , 'lue
a le agora se arrec.l ..I ãrão peb Casill/UI ...bclida , :>cJ10 daq ui em diante
a rreeadadaa pela l\lcza do Consulado d.l Alfõ,ndega em sl'pa rada rcct:ita
pt'Jo TbC50urciro delle : Ao qual Ordeno, que no fi m de c..da lllt'~ com
Coerlid:\o dos seus recebi men tos . passada relo Escrivão de seu Col rgp, oe
leve ao Cofre do T hescureirc do mesmo Subsidio j vis te Cúrr("r ainda pe
la. Camara da Cidad e do Porto o p.lgamenlo das T ropas tI;, G uaro illão
d"quelJa Cidade; COIDO antes correr ão pe la Comara de Lisboa 08 PJg_·
mentes das Tropas , e as repa rl ill')Cs tI :lltI Muralhas da mesma Ca pil;,1 dos
l\leu, Reinos, em quanto se coaservarão nelta os ant igOll costumes ..Ia
I\lilicia .

E este se cumprirá t ão inteiramente, como nelle ee cont ém , sem
d úvida , ou embargo algum.

P cl' l l/ue: Mando ao Preside nt e da R eal l\1en Ct'nsor ia j Gover·
nador da I{l' ução , c Oasa do Por to ; Juiz , \'ereadores , c ProcuraJ " r da
ealllara d:llll t.'III1,a Cidade j ProVOOUTL'H, c Of" pll laclo.'l ..Ias Juntas do Cum·
ml'rciu d ('sh'l Hem os , c seus Duminiull ; e d:t Colilpanhia Geral da A Kri
cultura da", Vinhas do Alto Douro : :\~ Domin ios UJtramarioOll , (! Ad.
jafentea , aos Vice Reis , Go~ernadoreli', e Cai-' ili\CI G~ncr.ac.li deUcs, ti
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dali Ilhas dos Açores e :Madeira : e bem assim a todos os Desembarga
dores Provedores, 'Ouvidores, Juizes , Justiças , e mais I'essoes dos
mesmos Reinos o Domtníoe , a qm:rn o conhecimento oeste Meu Aha
ra de L ei perlcl:cer I que o cumprào, guardem, e fação ~ulD pri r., e guar
d ar invlolavelmente , não obstantes quaesquer outras Leis I Regimentcs ,
D ieposiç õee Ordens ou Esuke , que eejão cm contrario; porque todas,
c todos ' de '1\1cu l\I~tu propno , Certa ~cieDcia , Poder Real , Plt:nll~
e Supremo derogo , corno se della8 . ~ e dcllc fi õl:~ slle eli IJ,Ccial Il.lençào, 'pa,
l a este effeitc sómeute , ficando ahas em seu n gor : E valer á como Cae
(a passada pela Cbancell~ria I postos que ~r alia não passe; e que o seu
elfeito haja de durar mais ~e huiu , ~u ~mUl t~s annos.; lIe~n emb~rgo das
Ordenações. ll"c o contrario determínão : ,E se registara nos LIVros da
R eal l\I ~za Ccneorta j da Relaç âo , c Casa do Porto j da Camara da mes
ma Cidade ' da J unta do Commcrcio destes Reinos , e seus Ijominios ; e
da Corn pan'hia Geral da Agri cultura das Vinhas do Alto Douro ; mun
dando-se eli te Origina l para o l\1eu Archivo da T orre do T ombo. Dado
no l'alaci c de Nossn l; l'llhora da Ajuda cm 10 de Novembro de 177'l. =
Com a Assignlllura de BUlei , e a do 1\1in ili tro.

I mpr; 1Ia Regia OfJicina Typograftea•

••--'-"--

Eu E L REI Faço saber MS que este Alvará virem : Que depore de
haver ocorr ido pelas M inhas Leis de seis, e dez do corrente mcz de No~

vem brc , ás rutnas , em que achei sepultadas todas 8lI Escolali Menores
d os Jleu8 Reinos, e Senhorios; fundando-as de novo com hum eufficien
te número de Mestrcs , e P rofesscres ; creamlc os meios necessarjcs pa~

FIl a perpélua eonservaçâo delles ; e dando fórma simples , clara , e: expe
di ta I pata que as Collecras , que ordenei em benefi cio dos mesmas Êsco
las , e dos M cstree , e Professores delles , fossem estabelecidas com a.
ruuior sua vidade ; e fossem arrecadadas sem custas, ou vexaç ões dos Pó
vos: Considerando , que não podia haver cousa mail> cohcrcute , e mais

J
' usla , do que seria consolidar hum 1110 prO\'CiLOIlO, e importante estabe
ecimeruo ; precavendo as desordens , que por falta de methodo se pode

r iúo com o tem po in troduzir na precepç áo , e applicaç âo das eobrcduaa
Collectns : Procurando reg ul;.lIas ; e fazer-lhes commuas ./IS mesmas pro
videnc ias , e de (j UC se tem seg uido tantas , e tão manifestas utilidades
ao .!\Ieu Hcal Etario , c aos T hcsouros da Casa , e Estado de nragança;
do Tribunal da Iuconfi dencia ; do Senado da C emera de Lisboa ; da Ca
lia da Miscricor dia da mesma C idade j tl da Universidade de Coimbra:
F. querendo que dellas goze igualmente a Administração de huna cabe,
uae8, de euj a reg ular arrecadação ,.-é bem ordenada d istr ibu ição, depen
dern , e háo de sempre depender 08 elementos da felicidade dos M eus
R einos , e Dcm inios , c doa Vass.allos dellcs : Sou Servido Ordenar ao di
lo r~JwitQ o seguin le.

J. Hei por bem crcar , e estabe lecer para a sobredita arrecadação , e
d istribuiçâo huma Junta composta do Pns idoet e da Real .I\I cza Censo,
r ia, llUl;J o ser.t sempre da lIIesma Jun tn: nt~ tros Deputados da Minha
Nomeação, entre ú8 que o s âo , e ao diuute forem da referida .I\Iolza : De
hum Thesoureiro Geral, CID quem ccncorr âo as qualidades de H OUlCUI de


